
 

 
 RECURSO:  
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90064/2025 -  MUNICÍPIO DE 
NOVA FRIBURGO/RJ   -   UASG     985867 
 
 
ETP-EQUIPAMENTOS TERAPÊUTICOS PERSONALIZADOS COM LTDA, com sede à Rua Guiricema, 570, 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ - MF nº 08.692.553/0001-64, por 
intermédio de seu representante legal a Dra Christina Dutra Baptista, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº MG-3.860.068 SSP-MG, e do CPF nº 714.112.086-68, vem apresentar tempestivamente, seu RECURSO 
ADMINISTRATIVO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DO LICITANTE JF COMERCIO DE 
MATERIAL E MEDICAMENTOS  para o ITEM 32 CADEIRA DE RODAS 100 kg, pelas razões expostas a 
seguir:  
 
 
DA SÍNTESE DOS FATOS  
 
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº   90064/2025     OBJETO: 
 

1. OBJETO 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para atender as necessidades das dependências da 
nova Unidade de Urgência e Emergência em Lumiar..  
 
 .Data da sessão:  05/08/2025 
 
 
 Ocorre que durante a sessão pública ocorreram situações especificas que motivaram a necessidade de 
apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fato e direito abaixo relacionados.  
Tendo sempre como norte que uma licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 
sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de 
tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios 
administrativos.  
 
Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à 
busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor preço ofertado em 
relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública.  
A ETP-EQUIPAMENTOS TERAPÊUTICOS PERSONALIZADOS COM LTDA, ora Recorrente, ao avaliar o 
teor do instrumento Convocatório, identificou todo o zelo e transparência que esta ilustre comissão, 
multidisciplinar técnico jurídica, tem no tratar da coisa pública, bem como a elevada preocupação com seus 
atendidos, por compactuar resolve participar do certame despendendo inúmeros esforços, pesquisando as 
melhores opções no mercado.  
 
 A ETP- EQUIPAMENTOS se dispôs a mover este RECURSO ADMINISTRATIVO, tendo em vista que ao 
analisar a PROPOSTA COMERCIAL do licitante que ficou em 1º lugar - JF COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS, verificamos que o modelo ofertado CADEIRA DE RODAS MOD. SIMPLES RX40, do 
fabricante DUNE não atende ao Edital de maneira plena, conforme demonstraremos abaixo:  
 
 
OS FATOS: 
 
 

A. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAR A LICITANTE JF COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS  
 

Inicialmente é fundamental observamos atentamente o DECRITIVO DO EDITAL, referente ao ITEM 32, que 
diz textualmente:  
 



 
IT 32 – 3 UNID =   
CADEIRA DE RODAS - CADEIRA DE RODAS - CADEIRA DE RODAS TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
TIPO CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL EM DUPLO X, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, TIPO USO: LOCOMOÇÃO, TAMANHO: ADULTO, TIPO 
ENCOSTO: ENCOSTO RECLINÁVEL, APOIO BRAÇO: APOIO BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, 
ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO: COURVIN OU NAPA, TIPO DE PNEU: PNEUS DIANTEIROS 
MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO INFLÁVEL, APOIO PÉS: APOIO PÉS REMOVÍVEL 
 
 
Após a sessão de lances o licitante  JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS   foi convocado a 
enviar PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA.  
 
Assim o fez.  
 
Porém observamos que o DESCRITIVO contido na PROPOSTA COMERCIAL anexada no sistema é CÓPIA 
EXATA  do EDITAL, dando a entender que atende 100% do solicitado, conforme segue: 
 
ITEM 32    
CADEIRA DE RODAS - CADEIRA DE RODAS - CADEIRA DE RODAS TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
TIPO CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL EM DUPLO X, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, TIPO USO: LOCOMOÇÃO, TAMANHO: ADULTO, TIPO 
ENCOSTO: ENCOSTO RECLINÁVEL, APOIO BRAÇO: APOIO BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, 
ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO: COURVIN OU NAPA, TIPO DE PNEU: PNEUS DIANTEIROS 
MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO INFLÁVEL, APOIO PÉS: APOIO PÉS REMOVÍVEL 
 
MARCA: OLIMEDIC 
MODELO/VERSÃO: OLIMEDIC 
 
QTDE =  3 
 
VALOR UNIT =  657,89 
 
VALOR TOTAL =  1.973,67,00 
 
 
Porém, ao verificarmos o CATÁLOGO / FOLDER também anexado no sistema COMPRASNET pelo licitante  
JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS observamos  que a realidade é diferente. 
 
O CATÁLOGO / FOLDER anexado no sistema se refere ao MODELO SIMPLES RX40, do fabricante DUNE. 
 
Ocorre que este MODELO SIMPLES RX40, do fabricante DUNE tem características que NÃO ATENDEM ao 
Edital, conforme o FOLDER / CATÁLOGO anexado pelo próprio LICITANTE JF COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS, divergências que relacionamos abaixo: 
 

1) É solicitado em Edital APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS. O MOD. RX40 tem APOIO DE 
BRAÇOS FIXOS; 

2) É solicitado em Edital APOIO DE PÉS REMOVÍVEL. O MOD RX40 tem APOIO DE PÉS FIXOS; 
3) É solicitado em Edital PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS. O MOD. RX40 tem PNEUS TRASEIROS 

MACIÇOS; 
4) É solicitado em Edital a CAPACIDADE DE PESO DE 100 KG. O MOD. RX40 tem CAPACIDADE para 

apenas 90 kg. 
 
 
É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar da licitação e as 
cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a apresentação de suas respectivas 
propostas com base nos elementos específicos do edital.  
 
O texto legal não comporta interpretação extensiva.  
 
O cumprimento das cláusulas do edital obriga a Administração a DESCLASSIFICAR o licitante JF 
COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS. 
 



 Desta forma, é à medida que se impõe.  
 
As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser compatíveis com os princípios 
jurídicos expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a 
observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando 
imperiosa sua desconstituição.  
 
2. DOS PEDIDOS:  
 
 
Ex positis, requer seja recebida, processada e enviada à autoridade superior esta peça de RECURSO 
ADMINISTRATIVO e, ao final, seja dado provimento para:  
 

a) Desclassificar o licitante JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS  pelo não cumprimento 
de cláusulas editalícias e da legislação pertinente.  
 

b) Que sejam convocados os licitantes seguintes para apresentarem suas PROPOSTAS COMERCIAIS.  
 

 
 

Nestes termos.  
 
Pede Deferimento  
 
Belo Horizonte, 08 de setembro de 2025 
 
CHRISTINA DUTRA BAPTISTA 
 
ETP - SÓCIA GERENTE    
 
CPF = 714.112.086-69 CI= M-3.860.068 
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